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Em cumprimento das políticas internas de 
boa governação, o CENTRO DE 
INTEGRIDADE PÚBLICA (CIP) apresenta 
o Relatório e Contas referentes ao ano 2020, 
acompanhado pelos Pareceres do Conselho 
Fiscal e do Auditor Independente, bem como 
um breve resumo das principais realizações 
levadas a cabo pela organização no referido 
ano, de acordo com o Plano Anual, cujo 
referente é o Plano Estratégico (2019-2024). 

Missão 
 Promover a integridade na esfera pública em 
Moçambique, através da denúncia da 
corrupção e de irregularidades, em geral, e da 
advocacia da consciencialização pública e a 
favor das boas práticas na gestão do bem 
comum. 
 
Visão 
Um país onde os agentes públicos e privados 
agem com integridade e probidade na esfera 
pública, contribuindo para uma gestão 
pública democrática, transparente e em 
conformidade com a lei. 
 

Princípios Fundamentais Orientadores 
As acções do CIP são orientadas pela 
integridade, a transparência, a prevenção da 
corrupção e a boa governação. 

Relatório Programático 
O presente relatório espelha as actividades do 
CIP concernentes a 2020. Uma vez que se 
tratou de um ano que apresentou diversas 
vicissitudes, a programação que havia sido 
feita sofreu alterações relacionadas com o 
contexto adverso, caracterizado pela 
prevalência da pandemia da COVID-19. 
O trabalho dos pilares programáticos 
conheceu uma dinâmica diferente na medida 
em que o contexto exigiu que houvesse uma 
redução das actividades que foram 
programadas para acontecerem ao nível das 
províncias e dos distritos do país. Como 
alternativa ̧ os trabalhos foram levados a 
cabo recorrendo às plataformas electrónicas. 
O objectivo deste relatório de actividades de 
2020 é o de descrever como o CIP estruturou 
as suas intervenções programáticas e 
financeira e fazer o balanço 
narrativo/analítico dos resultados 
alcançados, em linha com as actividades 
programadas e realizadas ao nível de cada 
pilar. 
O relatório é constituído por 2 blocos, sendo 
o primeiro programático e o segundo 
financeiro. 
 

1. Indústria Extractiva 
Nesta área temática, o CIP procura promover 
a boa governação através do sector extractivo 

com base na promoção da transparência, 
responsabilização e prestação de contas. No 
período em alusão, o CIP aumentou o 
número de exposição de casos de má-
governação no sector extractivo, advogando 
a favor de mudanças nas leis e na prática, 
para assegurar os benefícios da exploração de 
recursos naturais. Para além disso, assegurou 
que fossem debatidas publicamente questões 
fiscais por instituições - chave do sector, por 
forma a garantir que os ganhos sejam 
efectivos e estejam em linha com os 
projectados. Por fim, realizou acções de 
advocacia baseada em evidências para 
influenciar as políticas públicas a nível local 
e nacional. De uma forma geral, o CIP 
participou e contribuiu para o debate dos 
principais eventos do sector o que contribuiu 
para o alcance de resultados como a 
publicação pelo INP, de parte da informação 
referente à auditoria dos custos recuperáveis 
dos projectos da área 1 e 4 da bacia de 
Rovuma offshore referentes aos exercícios de 
2015, 2016 e 2017, como resposta ao texto do 
CIP sobre a certificação da conformidade 
dos custos e várias acções de advocacia. Para 
além disso, o INP publicou o sumário 
executivo do relatório final de auditoria aos 
custos recuperáveis dos projectos da área 1 e 
4 da bacia do Rovuma referente ao período 
de 2015-2017 na página electrónica do INP. 
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2. Procurement Público e Parcerias 

Público Privadas 
Nesta área temática, o CIP monitora e expõe 
injustiças nos processos de procurement 
público e na alocação e implementação de 
contratos, com ênfase particular nos 
conflitos de interesse de funcionários 
públicos, no tráfico de influências e nos 
abusos, relativamente ao preço e à qualidade 
dos produtos e serviços. 
No ano de 2020, o CIP expôs as injustiças 
nos processos de contratação pública 
realizados pelos órgãos e instituições do 
Estado, que imperam a celeridade, 
transparência, eficácia e eficiência 
institucionais do sector para além de exercer 
pressão para uma transparência total em 
relação aos aspectos financeiros dos acordos 
de PPP’s. Também foram informados e 
capacitados cidadãos para agir e reivindicar 
uma prestação de serviços públicos de 
melhor qualidade e, por fim, foi realizada a 
advocacia baseada em evidências para 
influenciar as políticas públicas a nível 
nacional e local. 

OFMI exigiu ao Governo moçambicano a 
publicação de grandes contratos de 
procurement no concedido no âmbito da 
COVID-19 como resultado da pressão do 
CIP. Ainda no sector de saúde, foi elaborado 
um texto sobre o equipamento de protecção 
individual dos profissionais de saúde, onde 
o CIP recomenda que se criem locais de 
alojamento para garantir a protecção dos 
profissionais de saúde que se encontram na 
linha da frente contra a COVID-19. Esta 
recomendação foi tida em conta, tendo a 
repartição de gestão de aquisições e contratos 
dos serviços provinciais de assuntos sociais, 
adjudicado o hotel Inter Tete, para a 

execução de serviços de alojamento, 
alimentação e lavandaria, através do anúncio 
no 003/RGAC/ SPAS/2020 publicado no 
jornal notícias do dia 20 de Julho de 2020. 

3. Finanças Públicas 
Nesta área, o CIP pretende que a monitoria 
vigilante dos recursos públicos sirva como 
um instrumento para assegurar que os 
funcionários de instituições públicas ̧ dentre 
outras, se sintam comprometidos a garantir 
que haja transparência e prestação de contas 
na gestão da coisa pública. Esta monitoria 
também deverá assegurar uma maior 
possibilidade das instituições e dos seus 
oficiais facilitarem a participação pública 
nos processos orçamentais, bem como 
publicarem dados correctos, abrangentes e 
escrutináveis e a tempo oportuno. 
No período em análise, o CIP exigiu do 
Governo: (i) a elaboração da fórmula que 
define, de forma transparente, o montante a 
ser transferido do Governo central aos 
Governos provinciais descentralizados; (ii) a 
publicação de documentos detalhados sobre 
a gestão da dívida pública; (iii) a publicação 
de um plano de contingência para fazer face 
à COVID-19, bem como apresentou 
propostas para fazer face à pandemia. 

Como resultado do engajamento do CIP 
desde o início do ano de 2020 para a 
publicação de documentos detalhados sobre 
a gestão da dívida pública pelo Governo, foi 
publicado o Relatório da Dívida Pública 
2018 e 2019 e primeiro trimestre de 2020 ̧ 
depois das exigências do CIP, uma vez que 
na altura até ao início do ano 2020, apenas 
estava disponível o Boletim Trimestral da 
Dívida Pública referente ao ano de 2017. 
Igualmente, O Cenário Fiscal de Médio 
Prazo (CFMP) 2021-2023 foi publicado antes 

da Proposta do Orçamento do Estado (POE) 
2021, depois de quatro (4) anos a ser 
publicado tardiamente, comprometendo os 
resultados do OBI. Depois de 4 anos e após 
a pressão do CIP, o CFMP foi publicado a 
tempo. 

4. Anticorrupção 
Em relação à área de anticorrupção, o CIP 
exerce actividades de monitoria da actuação 
dos órgãos de administração da Justiça com 
vista a propor a introdução de 
melhorias/reformas no quadro legal e 
institucional e na sua forma de actuação 
visando combater a corrupção e infracções 
conexas, que já foram identificadas como 
causas do subdesenvolvimento do país, tanto 
pelo poder político, como pela sociedade. 
Como resultado, o MEF, através de um 
ofício com o no 43/MEF-SP/2020, de 11 de 
Fevereiro, solicitou a suspensão do 
pagamento em duplicado de salários de 
alguns deputados da AR eleitos na presente 
legislatura, como resultado da nota 
publicada pelo CIP alertando para a 
possibilidade de duplicação salarial. 

Ainda neste pilar, O novo Código Penal e a 
proposta de Lei de Perda Alargada de Bens e 
Recuperação de Activos já prevêem a figura 
jurídica do “Arresto Preventivo” como 
resultado de um trabalho realizado pelo CIP 
ao longo dos anos, no sentido de, nos 
processos-crime de corrupção ou natureza 
económico-financeira, os órgãos de 
administração da justiça privilegiarem a 
recuperação dos activos ilicitamente 
desviados dos cofres do Estado e não 
somente a detenção dos agentes dos referidos 
crimes, servindo este tipo de acção como 
chamada de atenção para dissuadir 
potenciais servidores públicos e demais 
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cidadãos a não se envolverem na prática 
destes tipos legais de crime, porque não 
compensa.  

5. Áreas Transversais 
5.1 Jornalismo Investigativo 
No jornalismo investigativo, o CIP investiga 
assuntos de relevância nacional. No período 
em apreço, o CIP investigou e expôs o 
negócio das empresas da família do PR , bem 
como contribuiu para a investigação do 
contrabando de bebidas espirituosas através 
da venda de selos. O resultado alcançado 
refere-se à investigação realizada em 2019 
sobre as cartas de condução, onde o GCCC 
instaurou processos-crime contra 28 
funcionários do INATTER. Foram 
igualmente, expulsos 12 funcionários do 
INATTER no âmbito da investigação interna 
que teve início após a publicação do CIP, 
sendo que todos serão ouvidos no Gabinete 
Central de Combate a Corrupção (GCCC). 
5.2 Sensibilidade do Género 
O CIP destaca nos seus estudos a abordagem 
das desigualdades de género (e outras 
construídas socialmente), em particular no 
concernente, tanto aos impactos 
diferenciados da indústria extractiva, 
finanças públicas e procurement, quanto à 
inclusão das mulheres e dos grupos mais 
vulneráveis nos esforços de responsabilização 
das autoridades públicas e dos interesses 
privados perante os cidadãos. 
No período em reporte, foram integradas 
normas e valores sobre o género em todas as 
acções do CIP, tendo adoptado o plano de 
acção do género nos regulamentos internos, 
de forma a permitir uma maior participação 
social, económica, política e cultural da 
mulher em Moçambique. Da mesma forma, 
foram realizadas acções de cooperação e 
coordenação técnica entre os vários 

mecanismos para a igualdade e equidade de 
género. Outrossim, foi a criação de um 
espaço web sobre a igualdade do género na 
página do CIP para a promoção do género. 

5.3 Estratégias de Comunicação 
Nesta área, são capitalizadas estratégias claras 
e consistentes de comunicação, através das 
quais circula a calendarização e visibilidade 
dos produtos do CIP. 
No período em referência, como estratégia, 
incrementou-se o número de redes sociais 
usadas. Agora o CIP usa 5 plataformas 
digitais, nomeadamente: Twitter, Facebook, 
Youtube, WhatsApp e Instagram. Também se 
intensificou /massificou o número de 
publicações nas redes sociais para promover 
debate público, resultando em mudanças e 
oportunidade para dar a conhecer o trabalho 
do CIP aos novos usuários. 

-Aumento do no de seguidores do CIP no 
Facebook, de 53,000 para 57,000 (aumento 
em 4,000); 
- Aumento do no de seguidores no Twitter de 
6,318 para 8,000 (aumento em 1,682); 
- O CIP teve mais de 100 citações em jornais 
nacionais e internacionais; 
- Abertura de uma nova plataforma para 
debates (zoom) com mais de 250 
participantes no webinar, incluindo 50 mil 
visualizações no Facebook para os 5 
webinares; 
- Abertura de uma nova rede social, o 
Instagram do CIP, que possui actualmente 
1,278 seguidores; 
 

6. Assuntos Transversais 
6.1 COVID-19 
Com o agravamento dos casos da pandemia 
no País, e o anúncio do estado de emergência 
pelo PR, o CIP viu-se obrigado a ajustar o seu 

plano para melhor responder ao contexto e 

garantir a realização de acções, que vão ao 

encontro das necesidades do beneficiário. 
Neste âmbito, os quatro pilares do CIP, 
concentraram as suas intervenções na 
pesquisa, exposição e advocacia em assuntos 
relacionados com a pandemia. Como 
resultado, O MISAU apareceu publicamente 
a prestar contas relacionadas com os fundos 
recebidos no âmbito da COVID-19, tendo 
dito que usou 20 milhões de dólares dos 
fundos doados pelos 
parceiros, e o dinheiro foi gasto no modelo 
ajuste directo. Igualmente, O MISAU abriu 
as portas do centro de isolamento à impressa, 
para mostrar rostos da COVID-19, após uma 
reclamação do CIP. 

6.2 Dívidas Ilegais ou Ocultas 
O CIP organizou uma campanha 
denominada “Eu Não Pago as Dívidas 
Ocultas, Nem com Gás”. Com a mesma 
espera-se garantir a reestruturação das dívidas 
contraídas ilegalmente pelo Governo 
moçambicano. 
A campanha foi relançada durante o ano de 
2020 e contribuiu para que a PGR desistisse 
dos recursos de extradição de Manuel Chang 
após o CIP ter exposto os gastos de 100 
milhões de dólares nestes recursos e ter 
emitido posicionamento forte apelando que 
a PGR desistisse do processo através do 
Comunicado de Impressa 
no2/PGR/012.3/2020. A PGR constituiu 
mais 10 arguidos das dívidas ocultas em 
função das novas revelações. Declaração da 
nulidade das dívidas contraídas pelas 
empresas Proindicus, SA (US$ 622 milhões) 
e Mozambique Asset Management (MAM, 
SA- US$ 535 milhões) e das garantias 
soberanas conferidas pelo Governo em 2013 
e 2014, respectivamente, com todas as 
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consequências legais, através do Acórdão n° 
7 /CC/2020 de 08 de Maio de 2020. 

6.3 Programa de Eleições 
Neste programa, o CIP promove a 
observação eleitoral por parte de entidades 
independentes. A exposição de más práticas 
e a consciencialização do eleitor para 
participar dos processos constituem 
necessidade e contributo fundamentais para 
a integridade dos processos eleitorais e 
qualidade da democracia. No mesmo 
período, foi influenciada a reforma para a 
constituição de uma Comissão Nacional de 
Eleições não dominada por partidos 
políticos, integrando OSC’s credíveis. Como 
resultado, a AR designou o presidente da 4a 
comissão (Administração Pública, Poder 
Local e Comunicação Social), deputado 
Francisco Mucanheia, para receber o grupo 
da SC liderado pelo CIP como resposta da 
submissão à AR de um documento de 
posicionamento exigindo transparência e 
independência no processo de eleição e 
actuação dos membros da CNE provenientes 
da SC (que são a maioria na CNE). 
 
6.4 Programa de Saúde 
No programa de saúde, o CIP procura ̧ 
através de vários canais ̧ monitorar a 
qualidade de serviços prestados pelo governo 
e a disponibilização de medicamentos nas 
unidades sanitárias, tendo em conta o acesso 
a cuidados de saude universal, que significa 
que todos os indivíduos e comunidades 
devem receber serviços de saúde de qualidade 
de que necessitam, sem ficarem expostos a 
dificuldades financeiras, incluindo toda a 
gama de serviços de saúde essenciais e de 
qualidade, desde a promoção da saúde até a 
prevenção, tratamento, reabilitação e 
cuidados paliativos. 

Olhando para o contexto da COVID-19, 
foram expostas as falhas do sector através de 
flashs reporter na alocação de medicamentos 
e equipamentos de protecção individual para 
atender a crescente propagação e 
internamento nas unidades sanitarias do 
sistema nacional de saude. Como resultado 
da acção do CIP, o sector da saúde tem vindo 
a introduzir reformas na gestão de 
medicamentos. O Hospital Central de 
Maputo recebeu ̧ na manhã de 15 de Junho, 
material de protecção individual em resposta 
à publicação do CIP sobre o equipamento de 
protecção individual para profissionais de 
saúde e a sua importância diante da 
pandemia da Covid-19. 

7. Governação e Gestão do CIP 
O CIP implementa uma contínua aposta na 
constituição de uma equipa experiente, 
coesa, motivada e orientada para um 
objectivo comum investindo nas novas 
gerações de profissionais e promovendo a 
igualdade de oportunidades. O CIP advoga 
por uma gestão participativa. 
O CIP teve uma acção de voluntariado dos 
seus colaboradores. Contribuíram para a 
aquisição de máscaras que foram 
posteriormente distribuídas nos principais 
mercados da cidade de Maputo, 
caracterizados por aglomerados 
populacionais. 

O Conselho de Direcção  

 

 

_____________________  

Edson Cortês 
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PARECER DO CONSELHO 
FISCAL 
 
No cumprimento do disposto nas alíneas 
A e B do artigo 17 dos Estatutos do 
Centro de Integridade Pública, adiante 
designado por CIP, o Conselho Fiscal, no 
exercício das suas competências, vem 
apresentar o relatório sobre a sua 
actividade fiscalizadora. 
 
O Conselho Fiscal acompanhou com a 
periodicidade e a extensão que considera 
adequada, a evolução das actividades do 
CIP, a regularidade dos registos 
contabilisticos e o cumprimento das 
normas legais e estatutárias aplicáveis. 
Obteve, sempre que solicitado, os 
devidos esclarecimentos e informações 
do Conselho de Direcção e das diversas 
`areas do CIP. 
 
O Relatório Financeiro, compreendendo 
a Execução Orçamental e a posição 
Financeira do CIP e todos movimentos 
contabilísticos estão alinhados com as 
disposições legais em vigor e com os 
contratos bilaterais e MoU assinados 
entre o CIP e seus Parceiros de 
Financiamento, não tendo verificado 
situações ou quaisquer actos que violem 
os Estatutos, propõe-se que o referido 
relatório financeiro e o de actividades do 
ano de 2020 sejam aprovados. 
  
Face ao exposto, o Conselho Fiscal é de 
parecer que: 
 

• Se aprove a Execução 
Orçamental e a posição 
Financeira do CIP que vos são 
apresentadas. 

 
O Conselho Fiscal expressa o seu voto de 
louvor e confiança aos membros da 
Direcção e todos colaboradores pela 
dedicação, empenho, profissionalismo e 
competência com que exerceram as 
funções durante o ano de 2020, na linha 
do que se exige ao CIP. 
 
Maputo, 18 de Janeiro de 2021 
 
 
Alfredo Binda 
(Presidente) 
  
 
 
Ana Carina Cabral 
Vogal 
 
      
 
 
Paula Mabunda 
Vogal
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